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Exmo. Sr. 

Vereador Aldeir Martins de Sá 

Presidente da Câmara Municipal 

Santa Cruz de Salinas – MG 

 

 

 

 

 

  Senhor Presidente, 

 

 

Os Vereadores infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

após a regular tramitação nesta Casa Legislativa, INDICA ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal que sejam adotadas providências administrativas, por meio da Secretaria 

ou setor competente, visando tomar providencias na Rua Joao Antônio de Araújo, nesta 

cidade que tanto na parte asfáltica como o calçamento encontra-se com muitos buracos. 

Solicita ainda a colocação de redutor de velocidade na mesma rua, nesta cidade. 

 

J U S T I F I C A T I V A 

                             Uma das mais importantes funções do Poder Legislativo repousa na 

fiscalização e controle externo, conforme determina o artigo 31 da Constituição Federal 

 

 

Sala das Sessões, 13 de Março de 2026. 

 

 

 

Hélio Pereira da Penha                                   Djalma Paulino Costa 

Vereador                                                             Vereador  

  

 

 

 


